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                       PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU-PB

A  empresa  SM  SHOWS  E  EVENTOS  LTDA,  inscrito  no  CNPJ: 
50.634.124/0001-05,  situada  na  rua  Bela  Vista,  s/n  povoado de  brejinho  de 
Tabira-PE, CEP: 56780-000, tendo como seu representante legal o Sr. JOSÉ 
MARCOS DE ALMEIDA AMARAL, brasileiro, empresário, portador do RG: 
8.541.739 SDS-PE e CPF: 095.261.674-22, abaixo assinado vem apresentar a 
seguinte  proposta  para  a  apresentação  artística  de  SEU  MAQUINHOS  E 
BANDA, no evento ‘São João’ no distrito de Dalmópolis, em praça pública no 
município de Juru, no dia 23 de Junho/2024, com duração de 02:00 (horas) de 
show.

VALOR DA PROPOSTA: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

DATA DA PROPOSTA: 10/06/2024               VALIDADE: 60 DIAS

                                                       

                                   

                                   ATENCIOSAMENTE 

                    JOSÉ MARCOS DE ALMEIDA AMARAL

BANCO DO BRASIL
 SM Shows E Eventos LTDA 
AGÊNCIA: 2699-9 CONTA: 27027-0
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

ASSESSORIA JURÍDICA 

  

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º IN00012/2024 

SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE, TURISMO E LAZER 
Assunto: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de 

profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, 

consagrado pela crítica especializada e opinião pública 

para apresentação artística em praça pública no dia 23 de 

junho de 2024 em comemoração as festividades culturais e 

tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 

(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU MARQUINHOS). 

Interessados:  Prefeitura Municipal de Jurú e: SM SHOWS E EVENTOS LTDA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 

inclusive a minuta do respectivo contrato. 

  

  

  

  

P A R E C E R 

  

  

  

  

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 

das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta 

Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Inexigibilidade de 

Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pela Senhora Prefeita, o qual está de 

acordo com o Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 

  

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 

72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: documento 

de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de 

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 

14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização 

da autoridade competente. 

  

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma 

legal. 

  

  

Juru - PB, 11 de Junho de 2024. 

  

  

  

_____________________________________________ 

JOSEILDO RODRIGUES DE MEDEIROS 

Assessor Jurídico 

OAB PB 

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:54. Validação: 1BE6.486A.4801.D587.48B8.141A.2182.3DA1. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

GABINETE DA PREFEITA 

  

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

AUTORIZAÇÃO 

  
Expediente:  SOLICITAÇÃO 

Secretaria de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer. 
Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

  

D E S P A C H O 

  

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso 

II, da Lei 14.133/21, objetivando: 

  

A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico ou 

empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação 

artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em comemoração as festividades culturais e 

tradicionais juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU 

MARQUINHOS). 

  

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido 

pela seguinte regra: 

  

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento 

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente 

demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido. 

  

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste 

órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de 

Licitação. 

  

Juru - PB, 07 de Junho de 2024. 

  

  

__________________________________ 

SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 

Prefeita 

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:54. Validação: 6A52.263F.92D6.5B33.0987.71FA.2A25.7EE5. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 69715/24. Data: 11/06/2024 16:56. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

  

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 
  

OBJETO: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico 

ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação 

artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em comemoração as festividades culturais e 

tradicionais juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU 

MARQUINHOS). 

  

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 

necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – Contratação de 

profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião 

pública para apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em comemoração 

as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA 

ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU MARQUINHOS) –, considerada oportuna e imprescindível, bem como 

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 

planejamento aprovadas. 

1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e 

utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser 

atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 

realização de despesas semelhantes, quando existente. 

  

2.0.DO SERVIÇO 

2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e 

utilização prováveis são: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE 

1 Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo ... UNIDADE 1 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

  

Juru - PB, 07 de Junho de 2024. 

  

  

_______________________________ 

JOSE CARLOS ALVES DA SILVA 

Secretario de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:54. Validação: FCFE.BDAE.03AF.2606.76D4.CFDA.3E85.2305. 
Estimativa da despesa. Doc. 69715/24. Data: 11/06/2024 16:56. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.

5

5



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
  
1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, 
demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de 

Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da 
Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 
  
2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a 

contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e 
opinião pública para apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em comemoração as 

festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA 
SEU MARQUINHOS). 
  
3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de 
trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – 

Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e 
opinião pública para apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em comemoração as 
festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA 
SEU MARQUINHOS) –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; 
e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

  

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas 
ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos 
projetos, programas e processos. 
  

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

ETP 1 Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, 
consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação 
artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em comemoração as 
festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 

(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU MARQUINHOS).  

UNIDADE 1 

  

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
Início: 3 (três) dias; 

Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira 
com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas 
nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental 

para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos 

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:54. Validação: 20A8.095C.1047.61C0.7765.CD3C.682C.8511. 
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contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de 
economia de escala. 

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização 
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, 
quando existente. 
  
7.Levantamento de mercado 

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos 
sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando 
possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, 
diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela 
Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

  
8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional, é a pretensa: Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado 
pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 

2024 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 

(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU MARQUINHOS). Salienta-se que a vigência da contratação será 
determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, 
observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção 
prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a 

contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se apresenta. 
  
9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no 

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 

efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização 
do seguinte parâmetro: pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do 
melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência 

considerado satisfatório. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 30.000,00. 
  
10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação 
de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública 
para apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em comemoração as festividades 

culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU 
MARQUINHOS). Entende–se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada 
por preço global. 
  

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela 

Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente 
viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, 
sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no 
certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. 
Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será 
realizado em um único item, conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada.  

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da 
Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, 
entende-se que sobre o objeto da presente contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, 
quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de quantidade inferior à demandada no 
procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em consórcio 
ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.  
  

12.Resultados pretendidos 
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A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência 
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a 

impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo 
benefício, relativamente a: Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado 

pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 
2024 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 
(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU MARQUINHOS). 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades 

finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à 
eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, 
e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, 
da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências 
devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, 
de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão 

contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao 
contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela 
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais 

negativos. 

  
13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da 
Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 
  
14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a 

inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e 
prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar 
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os 
aspectos e características do seu objeto. 
  

15.Conclusão 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares 
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 
  
Juru - PB, 07 de Junho de 2024. 

  
  
___________________________________ 
JOSE CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretario de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:54. Validação: 20A8.095C.1047.61C0.7765.CD3C.682C.8511. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 69715/24. Data: 11/06/2024 16:56. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
GABINETE DA PREFEITA 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 
  
OBJETO: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico ou 
empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça 

pública no dia 23 de junho de 2024 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município 
de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU MARQUINHOS). 
  
1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a 

contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que 
servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as 

necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 
  
2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 
  
Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6º, XX, da Lei 14.133/21: 

  
"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: 
... 
XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação 
que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de 
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação." 
  

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação 

- planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu 
impacto ambiental. 
  
Juru - PB, 07 de Junho de 2024. 
  
  

___________________________________ 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 
Prefeita 

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:54. Validação: 20A8.095C.1047.61C0.7765.CD3C.682C.8511. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 69715/24. Data: 11/06/2024 16:56. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 
  
1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de 

profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública 
para apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em comemoração as festividades 
culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU 
MARQUINHOS). 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

  
2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica – Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica 
especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em 
comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA 
ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU MARQUINHOS) –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida 
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas 
ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos 

projetos, programas e processos. 

  
4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

DFD 1 Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, 
consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação 
artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em comemoração as 

festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 
(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU MARQUINHOS).  

UNIDADE 1 

  
4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou 
equivalente: 
4.2.1.Início: 3 (três) dias; 
4.2.2.Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias. 

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada 
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  
5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, 
consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no dia 23 de 
junho de 2024 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 
(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU MARQUINHOS). 

  
6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização 
do seguinte parâmetro: pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição 
do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de 

referência considerado satisfatório. 

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:54. Validação: 81FE.4D32.E8C3.8C71.0207.107E.0652.C11C. 
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6.3.O valor total é equivalente a R$ 30.000,00. 
  

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, 
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor 

responsável. 
  
8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 

eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com 
respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor 
custo benefício, relativamente a: Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, 
consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no dia 23 de 
junho de 2024 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 
(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU MARQUINHOS); 

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. 
Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente 
crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida 

contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais 

exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser 
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de 
rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, 
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação 
do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 

pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais 
negativos. 
  
9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
  

Juru - PB, 07 de Junho de 2024. 

  
  
___________________________________ 
JOSE CARLOS ALVES DA SILVA 
SECRETARIO DE JUVENTUDE, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:54. Validação: 81FE.4D32.E8C3.8C71.0207.107E.0652.C11C. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a 

contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica 

especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 

2024 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 

(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU MARQUINHOS). 

  

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio 

da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma 

de regulamento. 

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos 

abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Junho de 2024. 

  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Contratação de profissional do setor artístico ou 
empresário exclusivo, consagrado pela crítica 
especializada e opinião pública para apresentação 
artística em praça pública no dia 23 de junho de 
2024 em comemoração as festividades culturais e 
tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 
(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU 

MARQUINHOS).  

UNIDADE 1 30.000,00 30.000,00 

  Total 30.000,00 

  

3.0.DO VALOR 

3.1.O valor total é equivalente a R$ 30.000,00. 

  

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 

previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

  
Início: 3 (três) dias 

Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
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memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 

a 136, da Lei 14.133/21. 

4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

Juru - PB, 07 de Junho de 2024. 

  

  

_______________________________ 

JOSE CARLOS ALVES DA SILVA 

Secretario de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

  

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO 
ELETRÔNICO 
  

OBJETO: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico 

ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação 

artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em comemoração as festividades culturais e 

tradicionais juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU 

MARQUINHOS). 

  

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados 

modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo de 

referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de instrução e 

gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das funcionalidades, a 

informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos 

padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que 

trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21. 

  

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto do 

presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 

que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona de forma 

devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou inexistência de 

adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou 

incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder Executivo 

Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

  

Juru - PB, 07 de Junho de 2024. 

  

  

_______________________________ 

JOSE CARLOS ALVES DA SILVA 

Secretario de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

  

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

  

Objeto: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico 

ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação 

artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em comemoração as festividades culturais e 

tradicionais juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU 

MARQUINHOS). 

  

  

DECLARAÇÃO 

  

  

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

  

Recursos não Vinculados de Impostos: 

2.150 Secretaria de Cultura, Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 

001064 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

001053 3190.04 99 Contratação por Tempo Determinado 

  

Juru - PB, 07 de Junho de 2024. 

  

  

__________________________________ 

DIEGO ALVES RAMOS 

Secretário de Finanças 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/06/2024 às 16:56:59 foi protocolizado o documento
sob o Nº 69715/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru
Número da Licitação: 00012/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 11/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Juru
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 30.000,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898).
Objeto: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico ou empresário
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no
dia 23 de junho de 2024 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU -
PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU MARQUINHOS)

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 30.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Sm Shows E Eventos Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 50.634.124/0001-05
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 1be6486a4801d58748b8141a21823da1

Autorização da autoridade competente Sim 6a52263f92d65b33098771fa2a257ee5

Estimativa da despesa Sim fcfebdae03af260676d4cfda3e852305

Estudo Técnico Preliminar Sim 20a8095c104761c07765cd3c682c8511

Formalização de demanda Sim 81fe4d32e8c38c710207107e0652c11c

Justificativa de preço Sim 0d39d326943417518bda389b867e60f5

Justificativa para a escolha do contratado Sim e66fabfdeffc609052f26ee6f49851b0

Previsão Orçamentária Sim b05d25f3b2dad95de432112d1bf7a03d

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Sm Shows E Eventos Ltda Sim 7ed3654d02bad843e912959645dc94f8
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João Pessoa, 11 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
INEXIGIBILIDADE Nº IN00012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240610IN00012 

  
CONTRATO Nº: 00109/2024-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JURÚ E SM SHOWS E EVENTOS LTDA, PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Jurú - Praça Manoel 
Florentino de Medeiros, 29 - Centro - Juru - PB, CNPJ nº 08.888.950/0001-06, neste ato 
representada pela Prefeita Solange Maria Felix Barbosa, Brasileiro, Casada, Agricultora, residente 

e domiciliada na Rua Severino Barbosa, 106 - Casa - São Sebastião - Juru - PB, CPF nº 
460.135.804-30, Carteira de Identidade nº 2.780.561 SSPPB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado SM SHOWS E EVENTOS LTDA - RUA BELA VISTA, S/N - POVOADO 

DE BREJINHO - TABIRA - PE, CNPJ nº 50.634.124/0001-05, neste ato representado por Jose 
Marcos de Almeida Amaral, Brasileiro, Casado, Empresario, residente e domiciliado na Rua Bela 
Vista, SN, Casa - Centro - Tabira - PE, CPF nº 095.261.674-22, Carteira de Identidade nº 8541739 

SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00012/2024, processada nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, 
às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº IN 00012/2024-03, de 11 de 
Junho de 2024, tem por objeto: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de 

profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e 
opinião pública para apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em 
comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 

(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU MARQUINHOS). 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00012/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o 

regime de empreitada por preço global. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Contratação de profissional do setor 

artístico ou empresário exclusivo, 
consagrado pela crítica 

especializada e opinião pública para 

UNIDADE 1 30.000,00 30.000,00 
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apresentação artística em praça 
pública no dia 23 de junho de 2024 
em comemoração as festividades 

culturais e tradicionais juninas no 
Município de JURU – PB. 
(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO 

ARTÍSTICA SEU MARQUINHOS).  

  Total: 30.000,00 

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
2.150 Secretaria de Cultura, Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 

001064 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
001053 3190.04 99 Contratação por Tempo Determinado 
  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 

14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, 
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 

indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 

as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados: Jose Carlos 
Alves da Silva, Secretario de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer, como Gestor; e Wendel 

Marcolino Ramos, Setor Jurídico, para Fiscal Técnico; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 

deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
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Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 

que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 
90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos 
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Água Branca – Pb. 
  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Juru - PB, 11 de Junho de 2024. 
  
TESTEMUNHAS 

  
  

_____________________________________ 
  
  

  
  
  

  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  
  

_____________________________________ 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 
Prefeita 

460.135.804-30 
  
PELO CONTRATADO 

  
  
_____________________________________ 

SM SHOWS E EVENTOS LTDA 
JOSE MARCOS DE ALMEIDA AMARAL 
095.261.674–22 
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Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária - Terça-Feira, 11 de junho de 2024 
–Tiragem 100. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 
EEESSSTTTAAADDDOOO   DDDAAA   PPPAAARRRAAAÍÍÍBBBAAA   

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   MMMUUUNNNIIICCCIIIPPPAAALLL   DDDEEE   JJJUUURRRUUU   

CCCOOOMMMIIISSSSSSÃÃÃOOO   PPPEEERRRMMMAAANNNEEENNNTTTEEE   DDDEEE   LLLIIICCCIIITTTAAAÇÇÇÃÃÃOOO   

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00012/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00012/2024, que 
objetiva: Contratação de profissional do setor artístico ou empresário 
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para 
apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em 
comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no 
Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO 
ARTÍSTICA SEU MARQUINHOS); RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: SM SHOWS E EVENTOS 
LTDA - R$ 30.000,00. 

Juru - PB, 11 de Junho de 2024 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00012/2024 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Contratação de profissional do setor artístico ou 
empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião 
pública para apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho 
de 2024 em comemoração as festividades culturais e tradicionais 
juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO 
ARTÍSTICA SEU MARQUINHOS); DESIGNO os servidores Jose Carlos 
Alves da Silva, Secretario de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer, 
como Gestor; e Wendel Marcolino Ramos, Setor Jurídico, para Fiscal, 
do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN00012/2024, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

Juru - PB, 11 de Junho de 2024 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00012/2024. OBJETO: 
Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, 
consagrado pela crítica especializada e opinião pública para 
apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em 
comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no 
Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO 
ARTÍSTICA SEU MARQUINHOS). FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, 
inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Juventude, 
Esporte, Turismo e Lazer. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 11/06/2024. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 

PROCESSO: Inexigibilidade nº IN00012/2024. OBJETO: Contratação 
de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado 
pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística 
em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em comemoração as 
festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 
(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU MARQUINHOS). 
NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 05 
(cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, 
comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a 
assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação 
prevista no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21: Sm Shows e 
Eventos Ltda - CNPJ 50.634.124/0001-05. INFORMAÇÕES: na sede da 
CPL, Praça Manoel Florentino de Medeiros, 29 - Centro - Prédio - Juru - 
PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 
3484-1245. 

Juru - PB, 11 de Junho de 2024 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico ou empresário 
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para 
apresentação artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em 
comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no 
Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO 
ARTÍSTICA SEU MARQUINHOS). FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00012/2024. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 2.150 Secretaria de Cultura, Juventude, 
Esporte, Turismo e Lazer 001064 3390.39 99 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 001053 3190.04 99 Contratação por Tempo 
Determinado. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jurú e: CT 
Nº 00109/2024 - 11.06.24 - SM SHOWS E EVENTOS LTDA - R$ 
30.000,00. 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00013/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00013/2024, que 
objetiva: Contratação de profissional do setor artístico ou empresário 
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para 
apresentação artística em praça pública no dia 24 de junho de 2024 em 
comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no 
Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO 
ARTÍSTICA THALES PLAY); RATIFICO o correspondente procedimento 
e ADJUDICO o seu objeto a: VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS LTDA 
- R$ 45.000,00. 

Juru - PB, 11 de Junho de 2024 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00013/2024 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Contratação de profissional do setor artístico ou 
empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião 
pública para apresentação artística em praça pública no dia 24 de junho 
de 2024 em comemoração as festividades culturais e tradicionais 
juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO 
ARTÍSTICA THALES PLAY); DESIGNO os servidores Jose Carlos Alves 

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:55. Validação: 1A06.1FDF.31A7.6A1E.5E91.1DEC.3F00.B99A. 
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Estado da Paraíba 
Governo Municipal 

Diário Oficial do Município Juru - PB 

Lei Nº 075/74, de 22/07/1974–Edição Extraordinária - Terça-Feira, 11 de junho de 2024 
–Tiragem 100. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Tel. (083) 3484 –1245, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

da Silva, Secretario de Juventude, Esporte, Turismo e Lazer, como 
Gestor; e Wendel Marcolino Ramos, Setor Jurídico, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN00013/2024, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

Juru - PB, 11 de Junho de 2024 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00013/2024. OBJETO: 
Contratação de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, 
consagrado pela crítica especializada e opinião pública para 
apresentação artística em praça pública no dia 24 de junho de 2024 em 
comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no 
Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO 
ARTÍSTICA THALES PLAY). FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, 
da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Juventude, Esporte, 
Turismo e Lazer. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 11/06/2024. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 

PROCESSO: Inexigibilidade nº IN00013/2024. OBJETO: Contratação 
de profissional do setor artístico ou empresário exclusivo, consagrado 
pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística 
em praça pública no dia 24 de junho de 2024 em comemoração as 
festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU – PB. 
(APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA THALES PLAY). 
NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 05 
(cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, 
comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a 
assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação 
prevista no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21: Vd Edicoes 
Musicais e Shows Ltda - CNPJ 42.746.402/0001-80. INFORMAÇÕES: 
na sede da CPL, Praça Manoel Florentino de Medeiros, 29 - Centro - 
Prédio - Juru - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. 
Telefone: (083) 3484-1245. 

Juru - PB, 11 de Junho de 2024 
SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico ou empresário 
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para 
apresentação artística em praça pública no dia 24 de junho de 2024 em 
comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no 
Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO 
ARTÍSTICA THALES PLAY). FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00013/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 2.150 Secretaria de Cultura, Juventude, Esporte, Turismo e 
Lazer 001064 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 001053 3190.04 99 Contratação por Tempo Determinado. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jurú e: CT Nº 00110/2024 - 
11.06.24 - VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS LTDA - R$ 45.000,00. 
 
 
 
 
 
 
 

 
“Gabinete da Prefeita” 

**************************************** 
Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:55. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 69715/24. Data: 11/06/2024 17:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:55. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURÚ 

  

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

  

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

  

Objeto: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico 

ou empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação 

artística em praça pública no dia 23 de junho de 2024 em comemoração as festividades culturais e 

tradicionais juninas no Município de JURU – PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU 

MARQUINHOS). 

  

  

DECLARAÇÃO 

  

  

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

  

Recursos não Vinculados de Impostos: 

2.150 Secretaria de Cultura, Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 

001064 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

001053 3190.04 99 Contratação por Tempo Determinado 

  

Juru - PB, 07 de Junho de 2024. 

  

  

__________________________________ 

DIEGO ALVES RAMOS 

Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:55. Validação: B05D.25F3.B2DA.D95D.E432.112D.1BF7.A03D. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 69715/24. Data: 11/06/2024 17:01. Responsável: SOLANGE M. F. BARBOSA.
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; eAA ESTADO DE PERNAMBUCO PA ªªú. TABIRA  PREETURAMUNICIPALDETABIRA ã.ã F SR SECRETARIA DE FINANÇAS ME 
—— DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E RENDA. unicefdb 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

CONCEDIDO À 
SM SHOWS E EVENTOS LTDA 

FANTASIA 
SEU MARQUINHOS DO ACORDEON 

NÚMERO DO REGISTRO - JUNTA CNPJ 
| 50.634.124/0001-05 
ENDERECO 
R BELA VISTA, S/N 
BREJINHO - TABIRA - PE 
RAMO DE ATIVIDADE 

I 0201384 - PRUDUÇÃO MUSICAL 

EXIGENCIAS LEGAIS PROCESSO NÚMERO 

INSCRICÃO EXERCÍCIO 
| 02010443 2024 

SUJEITO A IMPOSTOS SOBRE SERVICOS RECOLHIMENTO DO SERVIÇCO 

[Osm OgNão O [X] MENSAL 

TABIRA, 8 de Janeiro de 2024 VÁLIDO ATÉ: 31/12/2024 

Secretário De Finanças PX 

ESSE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM LUGAR DE DESTAQUE 
Operador: ELIDA. 

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:55. Validação: EB20.8BEE.3F72.FE8F.B572.FAB3.46E2.EB6C. 
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                                                    CARTA DE EXCLUSIVIDADE

 
Por  este  instrumento  jurídico  particular,  os  integrantes  da  Banda __SEU MARQUINHOS__ abaixo 

relacionados,  de  acordo  com  o  art.  25,  inciso  III,  da  Lei  Federal  nº.  14.133/2021  e  alterações 

posteriores,  para  todos  os  fins  de  direitos  e  obrigações,  concedem  a  presente  CARTA  DE 

EXCLUSIVIDADE  à  empresa  _SM  SHOWS  E  EVENTOS  LTDA_, CNPJ  _50.634.124/0001-05_, 

sediada à Rua _BELA VISTA_, nº _S/N_, bairro: _POVOADO DE BREJINHO_, cidade _TABIRA-PE_, 

representada legalmente por JOSÉ MARCOS DE ALMEIDA AMARAL_, RG nº _8.541.739_, CPF nº 

_095.261.674-22_, residente/domiciliado à Rua __BELA VISTA__, nº _S/N_, bairro _POVOADO DE 

BREJINHO_, cidade _TABIRA-PE__, para fins de representação do profissional perante as Prefeituras 

ou  órgãos  governamentais   podendo  o(a)  representante  aqui  constituído(a)  apresentar  a  proposta 

referente a apresentações musicais, requerer, assinar contratos e outros instrumentos jurídicos, receber 

valores financeiros referentes a serviços executados, emitir  notas fiscais e recibos de quitação, com 

recolhimento dos tributos previstos na legislação vigente, com o objetivo de apresentação em shows 

musicais.

 

___________________________________________________________
Assinatura

Tabira/PE 
05/06/2024

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:55. Validação: EB20.8BEE.3F72.FE8F.B572.FAB3.46E2.EB6C. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Vara Unica da Comarca de Tabira 

Forum José Veríssimo Monteiro - R CEL. ZUZA BARROS, 2514 - Centro 
“Tabira/PE CEP: 56780000 Telefone: 87-38473926/87-38473925 - Email: - Fax: 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA Nº 76/2024 

CERTIFICO, por me haver sido pedido por pessoa 

interessada, que revendo os arquivos do Cartório de Distribuição 

Judicial deste Juízo, a meu encargo, localizado no Fórum José 

Veríssimo Monteiro, sito na Av. Cel. Zuza Barros, s/n, nesta cidade, 

deles verifiquei a INEXISTÊNCIA DE AÇÕES DE FALÊNCIA E/OU 

CONCORDATA, distribuídas contrta a empresa SM SHOWS E 

EVENTOS- LTDA, inscrita do CNPJ nº 50.634.124/0001-05, 

representada por JOSE MARCOS DE ALMEIDA AMARAL, portador 

do CPF nº 095.261.674-22, estabelecida à Rua Bela Vista, S/N, 

Brejinho- Tabira/PE. 

O Certificado é verdade. Dou fé. 

Tabira, 7 de junho de 2024. 

XW/A/l/t/:,(z)/%( Í/IM//I/Ó 
p/ HTRIQUE SARAIVA SANTOS VIANA 

Analista Judiciário 

Henigue SaralvaSantos Viana 
Anaiiste Judiciário - NPE 

NAR UT 

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:55. Validação: EB20.8BEE.3F72.FE8F.B572.FAB3.46E2.EB6C. 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

DADOS DO REQUERENTE

50.634.124/0001-05

Número da Certidão: 2024.000004427404-05

Esta certidão é válida até 30/07/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

CNPJ:

02/05/2024Data de Emissão:

Inválida  para  licitação no que se  refere  ao fornecimento de mercadorias  ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO

Página 1
Emitido em: 02/05/2024 10:57:21

 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SM SHOWS E EVENTOS LTDA
CNPJ: 50.634.124/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:36:56 do dia 03/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/10/2024.
Código de controle da certidão: C379.C5F3.7679.A77B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Departamento de Tributos 
RUA ALBERTINA XAVIER PIRES, 239 - CENTRO. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
Nº 001111 

CERTIFICO, a quem interessar possa e tendo em vista a busca procedida, nos registros deste departamento da FAZENDA 
MUNICIPAL, dele não consta, até esta data, nenhum débito sob a responsabilidade de quem vai identificado(a); 

Descrição do Tributo: TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO / 1.8.8 - MERCANTIL 

Contribuinte: 02010443 — SM SHOWS E EVENTOS LTDA Cnpi/Cpf : 50.634.124/0001-05 

Endereço : R BELA VISTA, S/N - - TABIRA 

Atividade: PRUDUÇÃO MUSICAL 

Ativ. Secundária: 

APrefeitura, se reserva o direito de cobrar, qualquer dívida que por ventura venha a ser apurada posteriormente, relativa ao 
período que se refere esta certidão, a qual foi digitada, sob as penas da Lei conforme preceitua o CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL e demais 
disposições disciplinares municipais. DADA E PASSADA neste município do Estado de Pernambuco. 

Esta 
[TABIRA, 7 de Junho de 2024 

Em testemunh dade, assino. 

Élida Marilia C'dino Viana 
Sec.de Finanças e da Fazenda PúblIc? 

Mat.: 912160 

07062024 BSTA Operador. JOSEILDA 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SM SHOWS E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.634.124/0001-05
Certidão nº: 30454780/2024
Expedição: 02/05/2024, às 11:01:25
Validade: 29/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SM SHOWS E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 50.634.124/0001-05, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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11/05/2023, 11:39 about: hblank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

SM SHOWS E EVENTOS LTDA 

EoSTAADA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 2fAsdaã 
:JÁÇJR:ÉZ-IIDBM-US CADASTRAL 11/05/2023 

ROME ENPRESARAL, 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SEU MARQUINHOS DO ACORDEON 

FORTE 
ME 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔVICA PRINCIPAL 
90,01-9-02 - Produção musical 

Não informada 
[GGBlGo E DESSRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SEGUNDÁRIAS 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

TOGRADOURO 
R BELA VISTA 

NOMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

E EARRODIETRITO 
56,780-000 POVOADO DE BREJINHO 

MUNICÍFIO 
TABIRA 

UF 
PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SEUMARQUINHOS2770GMAIL.COM 

TELEFONE 
(87) 9629-3552 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

BDATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/05/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL BATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.663, de 27 de dezembro de 2018. 

Emiítido no dia 11/05/2023 às 11:39:22 (data e hora de Brasília). 

ebout'blank 

Página: 111 

s
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Pedido de Registro de Marca de Produto e/ou Serviço (Mista)

29409172321373362

11:5806/06/2024
850240275670

Dados Gerais

Número do Processo: 934886504

Nome: JOSÉ MARCOS DE ALMEIDA AMARAL

CPF/CNPJ/Número INPI: 09526167422

Endereço: RUA BELA VISTA, NÚMERO 8, BAIRRO BREJINHO DE TABIRA

Cidade: Tabira

Estado: PE

CEP: 56780000

Pais: Brasil

Natureza Jurídica: Pessoa Física

e-mail: regisulmarcas@gmail.com

Dados do Procurador/Escritório

Luini de VargasNome:

CPF: 00376255005

e-mail: regisulmarcas@gmail.com

Nº API:

Nº OAB:

UF: SC

Nome: REGISUL REGISTRO DE MARCAS LTDA

48387127000131CNPJ:

Procurador:

Escritório:

Página 1 de 8
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Dados do(s) requerente(s)

Nome: JOSÉ MARCOS DE ALMEIDA AMARAL

CPF/CNPJ/Número INPI: 09526167422

Endereço: RUA BELA VISTA, NÚMERO 8, BAIRRO BREJINHO DE TABIRA

Cidade: Tabira

Estado: PE

CEP: 56780000

Pais: Brasil

Natureza Jurídica: Pessoa Física

e-mail: regisulmarcas@gmail.com

Dados da Marca

Apresentação: Mista

Produto e/ou serviçoNatureza:

Seu MARQUINHOSElemento Nominativo:

Marca possui elementos em
idioma estrangeiro? Não

Imagem Digital da Marca

A eventual deformação desta imagem, com relação
à constante do arquivo originalmente anexado, terá
sido resultado da necessária adequação aos
padrões requisitados para a publicação da marca
na RPI. Assim, a imagem ao lado corresponde ao
sinal que efetivamente será objeto de exame e
publicação, ressalvada a hipótese de substituição
da referida imagem decorrente de exigência formal.

Especificação de Produtos ou Serviços, segundo a Classificação de NICE e listas auxiliares

Descrição da Especificação:

Classe escolhida:   NCL(12) 41

Agente artístico; literário e cultural [promotor de evento]•

Animação de festa•

Apresentação de canto•

Apresentação de espetáculos ao vivo•

Página 2 de 8
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Assessoria, consultoria e informação em entretenimento [lazer]•

Banda de música [serviços de entretenimento]•

Cantor(a)•

Composição de canções•

Empresário [organização e produção de espetáculos]•

Grupo musical•

Organização de espetáculos [shows] [serviços de empresário]•

Produção de shows•

Produção musical•

Provimento de música on-line, não baixável•

Serviços de divertimento•

Serviços de dj•

Serviços de espetáculos•

Em cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s) do presente pedido
declara(m), sob as penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente atividade compatível com
os produtos ou serviços reivindicados, de modo direto ou através de empresas controladas
direta ou indiretamente.

Declaração de Atividade

Classificação dos Elementos Figurativos da Marca - CFE(4), segundo a Classificação de Viena

Categoria Divisão Seção Descrição

27 5 25 Letras apresentando algum outro grafismo especial

Nome do ArquivoDescrição

Anexos

Procuracao Pessoa Fisica.pdfProcuração

Declaracao de comprovacao de atividade
(1).pdf

Declaração de atividade

Autorizacao de uso do nome civil.pdfAutorização do uso do nome

Documento de identificacao.pdfDocumento de identificação

Página 3 de 8
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Declaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras.

A partir de agora, o número 934886504 identificará o seu pedido junto ao INPI. Contudo, a aceitação do
pedido está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da
União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico, bem como ao
cumprimento satisfatório de eventual exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279/96), em até
cinco dias contados do primeiro dia útil após a publicação da referida exigência na RPI (disponível em
formato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob pena do presente pedido vir a ser considerado inexistente.

Obrigado por acessar o e-Marcas.

Este pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 06/06/2024 às 11:58
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
SM SHOW'S E EVENTOS LTDA 

; 
EE 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social %»S 

JOSE MARCOS DE ALMEIDA AMARAL, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 2. 27/09/1989, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO. CPE nº SE 095.261.674-22, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº &8541730. órgão expedidor dÉ 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - PE, residente e domiciliado na RUA BELA VISTA, É 
S/AN, POVOADO DE BREJINHO, TABIRA, PE, CEP 56780000, BRASIL 

Resoive constítuir uma sociedade limitada unipessoal mediante as seguintes cláusulas. 

DO ENQUADRAM o 

CLÁUSULA PRIMEIRA, Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIATL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. À socicdade Bira sob o nome empresarial SM SHOWS E 
EVENTOS LTDA. Tendo como nome fanfasia SEU MARQUINHOS DO ACORDEON 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: RUA BELA VISTA, S/N, POVOADO 
DE BREJINHO, TABIRA, PE, CEP 56.780-000. 
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: CLÁUSULA QUARTA, A sociedade poderá, à qualquer tempo, abrir ou fechar fílial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA, A sociedade tem por objeto(s) social(ais): N 

PRODUÇÃO MUSICAL; PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE BANDAS, GRUPOS 
MUSICAIS, ORQU TRAS E OUTRAS COMPANHIAS MUSICAIS. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

9001-9/02 - produção musica! 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) 
dividido em 100 (cem) quotas de valor nominal R$ 1.000,00 (Mil Reais) cada uma 

P 

Reyg: $1300001023960 Página | 

11/05/2023 
Certifica o Registro em 11/05/2023 

mm Arquivamento 20239384180 de 11/05/2023 Protocelo 239384180 de 09/05/2023 NIRE 26203061723 

Nome da empresa SM SHOWS E EVENTOS LTDA 
Este documento pode ser verificado em httip /iradesim jucepa pe .gov.br/autenticataodocumentos/autenticacão.aspx * 
Chancela 191729131714122
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOA! : 
SM SHOW'S E EVENTOS LTDA o 

totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. E ã 

E 
a 

S É JOSE MARCOS DE ALMEIDA AMARAL, com 100 (cem) quotas, perfazendo um total de E R$ 100.000,00 (cem mil renis) integralizado, EE F- 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas. ª 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLAU -A NONA, AÀ administração da sociedade caberá ISOLADAME?R E a JOSE 
MARCOS DE ALMEIDA AMARAL com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, voedado, no entamto, fazê-lo em atividades estranhas ao interexse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer do cotista ou de terceiros bem como onerar ou 
alienar bens imóvceis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sóciots). 

Parágrafo único, No exercicio da administração, o administrador terá direito a uma retitada 
mensal a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. A
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS L "ROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício s()le! em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os 
luoros ou perdas apurados, 

sr $ 1º Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em q ualquer período do ano a Ã PO 
partir de resultado do período apurado. ª 

F é - S CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício = 
social, o sócio deliberará sobre as contas e designará administrador(es), quando for o caso. & s 

- DO FALECIMENTO DE SÓCIO E 
E z z 
FE CLAUSU DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado o sócio, à sociedade = continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo E 

interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação = patrimonial da sociedade, à data da resolução, venficada em balanço especialmente levantado. ª 

DA DECLARAÇÃO DE DE. IMPEDIS 

Reg: 81300001023960 Pagina 2 

11/05/2023 
Cartifica o Registro em 11/05/2023 

JUÇEpE Arquivamento 20238384180 de 11/05/2023 Protocolo 239384180 de 09/05/2023 NIRE 26203061723 
Nome da empresa SM SHOWS E EVENTOS LTDA 
Este documento pode ser verificado em hitp://redesim jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx * 
Chancela 191729131714122
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
SM SHOWS E EVENTOS LTDA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O Administrador declara. sob às penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que 
temporanamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevari. o, peirta 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia ponular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos, 
com observância da Lei nº 10,.406/20C€ E ê 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de TABIRA-PE 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Para o exercício e o 

PODERES ÁDMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. X SE MARCOS DE ALMEIDA AMARAL com os 
seguintes poderes: abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, 
inclusive por meio de cartão de crédito e/ou débito: realizar transferências ou cobranças via 
DOC, TED, Pix e&ou qualquer outro meio; contratar ou renegociar empréstimos e/ou 
financiamentos: realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos: contratar ou 
cancelar seguros, vutorgar procurações que contenham os poderes previstos acima: prestar 
garantias, solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; mda'c'qnalquer ato de gestão 
pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alineas anferiores: 
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O sócio lavra o preseme instrumento. 

TABIRA-PE, 8 de maio de 2023 

ÉOoAL LVA EB & Alvvedgo Arotnls 

JOSE MARCOS DE ALMEIDA AMARAL 
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Req: 81300001023960 Pagina 3 

11/05/2023 
Cartifico o Registro em 11/05/2023 

JUÇEPpe Arauvamento 2023934180 de 11/05/2023 Protocolo 239384180 de 09/05/2023 NIRE 26203061723 
Nome da empresa SM SHOWS E EVENTOS LTDA 
Este documento pode ser verificado em htla:/redesim juceps .pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 191728131714122 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL 

NA JUCEPE 

Eu, AFONSO ALEXANDRE DO AMARAL, CPF 21155798449, profissional contabíilista, 

inscrito(a) no CRC/ PE sob nº 014580, declaro, sob as penas da lei, que os documentos 

apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado 

de Pernambuco são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos 

documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s). 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

INSTRUMENTO CONTRATUAL COM 03 PÁGINAS; DOCUMENTO DO EMPRESARIO COM 

02 PÁGINAS; DOCUMENTO DO CONTADOR COM 02 PÁGINAS. 

TABIRA-PL, 8 de maio de 2023 

AFONSO ALEXANDRE DO AMARAL 

Assinado Digitalmente 

11/05/2023 
Certifico c Registro em 11/05/2023 

JUCEPe trauivamento 20239384180 de 11/05/2023 Protocolo 299384180 de 09/05/2023 NIRE 25203061723 
F=T Nome da empresa SM SHOWS E EVENTOS LTDA 

Este documento pode ser verificado em htlp://redesim,jucepe pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticaçao aspx 
Chancela 191729131714122 
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DECLARAÇÃO DE NÃO ADMITIR TRABALHO FORÇADO OU DEGRADANTE 

 
 
 
A empresa SM SHOWS E EVENTOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº. 

50.634.124/0001-05. com sede na cidade de Tabira-PE, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) JOSÉ MARCOS DE ALMEIDA AMARAL  portador(a) 

da Carteira de Identidade nº 8.541.739 .e CPF nº 095.261.674-22, DECLARA, para fins 

do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

de 05 de outubro de 1988, que não possui em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado. 

 
 
 
 

TABIRA-PE, 05/05/2024 
 
 
          
_____________________________________________________________________________ 

 
Assinatura 

JOSÉ MARCOS DE ALMEIDA AMARAL 
095.261.674-22 

6
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DECLARAÇÃO  QUE  NÃO  EXISTE  NENHUM  FATO  IMPEDITIVO  DE 
LICITAR  EM  NENHUM  ÓRGÃO  PÚBLICO,  QUER  SEJA  MUNICIPAL, 
ESTADUAL OU FEDERAL

A 
Prefeitura Municipal de Juru/PB

A empresa, SM SHOWS E EVENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 
50.634.124/0001-05, por intermédio do seu representante legal abaixo 
assinado, declara sob as penalidades da lei:

a) Que não existe nenhum fato impeditivo de licitar em nenhum órgão 
público, quer seja municipal, estadual ou federal, e que estamos cientes 
da obrigatoriedade de declarar qualquer ocorrência posterior.

Tabira-PE 10/06/2024

________________________________________________________________
Nome da licitante e assinatura do Diretor ou Representante Legal
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A empresa SM SHOWS E EVENTOS LTDA CNP: 50.634.124/0001-05, com endereço 

a Rua Bela Vista, S/N, Povoado de Brejinho, Tabira-PE, representado pelo senhor 

JOSÉ MARCOS DE ALMEIDA AMARAL, CPF nº:095.261.674-22 e RG nº: 

8.541.739 Declara:   

 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no Termo de referência, 

bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no Termo de 

referência; 

 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

Declaro sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas; 

 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação 

dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 

anos; 

 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 

Constituição Federal; 

 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 

ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários 

da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 
TABIRA-PE 07/06/2024 

 SM SHOWS E EVENTOS LTDA 

 

 

                         ___________________________________________________ 

                                         JOSÉ MARCOS DE ALMEIDA AMARAL 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA   
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa SM SHOWS E EVENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 
50.634.124/0001- 05 representada pelo(a) Sr(a) JOSÉ MARCOS DE ALMEIDA 
AMARAL declara de que a mesma atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII 
do Artigo 7º da Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso VI do Artigo 68 da Lei 
nº 14.133/2021, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de 
dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não 
possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

TABIRA/PE, 07/06/2024 

            _________________________________________________________ 

                     Assinatura (indicação do subscritor) Carimbo da empresa
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 50.634.124/0001-05
Razão

Social: SM SHOWS E EVENTOS LTDA

Endereço: RUA BELA VISTA 0 SEDE / POVOADO DE BREJINHO / TABIRA / PE /
56780-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/05/2024 a 19/06/2024

Certificação Número: 2024052107116078165822

Informação obtida em 05/06/2024 10:43:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

05/06/2024, 10:43 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
Impresso por convidado em 12/06/2024 11:55. Validação: EB20.8BEE.3F72.FE8F.B572.FAB3.46E2.EB6C. 
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AUNISTÉRIO DA FAZENDA 

E Cadastro de Flua. á 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
Número 

095.261.674-22 
Nome 

JOSE MARCOS DE ALMEIDA AMARAL 

Nascimento 
27/08/1989 

VÁUDG SOMENTE COM cºwmnmoe lnmncnçlo
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F ) 

HOJE 21.07 

HOJE 
(T 

FEIRA DE SANTANA.BA 
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HOJE PÁTIO DE EVENTOS 
28-10 MILTON PIERRE 
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Release 
A banda "Seu Marquinhos" foi criada através do sanfoneiro Seu Marquinhos, que 

iniciou sua carreira como sanfoneiro ainda criança, passou por uma banda de 

forró até decidir criar sua própria em 2018. 

A partir de então se profissionalizou como sanfoneiro de sua própria banda de 
forró com sua equipe com 13 integrantes sendo eles: 2 cantores, baixista, 

guitarrista, Sofoneiro, tecladista, zabumbeiro, produtor, motorista, fogueteiro, 3 

produtores e se mantém no mercado há 5 anos. 
A banda Seu Marquinhos está em todas as redes sociais, proporcionado nas mídias 

para seu público muito conteúdo de shows, lançou 3 CDs no Sua música e realiza 

vários shows em vários estados e municípios. 

REDES SOCIAIS 

Instagram: seumarquinhos oficial 

You Tube: Seu Marquinhos 

Facebook: Seu MarquinhosOfc â 

Música: Seu Marquinhos do Acordeon 

Seu 

MNRQUINTOS
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Prefeitura Municipal de Tabira Nota Fiscal de Serviços - NFS-e

Nº: 000019

04/06/2024 as 11:01:42Data de Emissão:Rua Albertina Xavier Pires, 239 - Centro
Tabira/PE - CEP: 56780-000

CNPJ Nº: 10.349.041/0001-41 Telefone: (87) 3847 1156/1163 – Fax: (87) 3847 1156/1163 Página 1 de 1
PRESTADOR

50.634.124/0001-05 SM SHOWS E EVENTOS LTDA

R BELA VISTA, S/N - 56.780-000

POVOADO DE BREJINHO - TABIRA/PE

Inscrição Municipal Inscrição Estadual

CNPJ Razão Social

TOMADOR

11.358.140/0001-52 MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHACNPJ Razão Social

RUA JOSE ROMAO DE ARAUJO, 205 - 56.750-000

CENTRO - SANTA TEREZINHA/PE

SERVIÇOS PRESTADOS

Descrição Quantidade Unidade Valor Unitario Valor TotalNº

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres
9001-9/99 - Produção musical

25.000,0025.000,00Unidade1,00
apresentação artística de SEU MAQUINHOS E
BANDA, no evento ‘Festa do João Pedro’, em praça pública no município de
Santa Terezinha, no dia 17 de Julho/2024.

1

Ded. Material(%): 0,00 Ded. Material(R$): 0,00 ISS (%): 5,00 ISS (R$): 1.250,00

LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SANTA TEREZINHA/PE - 2612802 NATUREZA DA OPERAÇÃO Tributação recolhida pelo simples

TRIBUTOS / DEDUÇÕES

0,00INSS

0,00IRRF

Total de Serviço 25.000,00

0,00Total de Material

1.250,00Total de ISS

1.250,00ISS Retido

R$ 25.000,00  (Vinte e Cinco Mil Reais)VALOR DA NOTA

OBSERVAÇÃO

Essa nota fiscal tem validade de 2 anos, apartir da data de sua emissão

Documento emitido do ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL, não gera
direito a crédito fiscal de ICMS, de ISS e de IPI

Para verificar a autenticidade escaneie o Código QR

ou acesse:

https://nota.systemainformatica.com.br/valida

Chave NFS.JHY4ZU3FJD.J40XUWAPP4.00000J

Nota Fiscal  000019

Assinatura do Emitente/Destinatário

/                 /

Data de Recolhimento
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                       PREFEITURA MUNICIPAL DE JURU-PB

A  empresa  SM  SHOWS  E  EVENTOS  LTDA,  inscrito  no  CNPJ: 
50.634.124/0001-05,  situada  na  rua  Bela  Vista,  s/n  povoado de  brejinho  de 
Tabira-PE, CEP: 56780-000, tendo como seu representante legal o Sr. JOSÉ 
MARCOS DE ALMEIDA AMARAL, brasileiro, empresário, portador do RG: 
8.541.739 SDS-PE e CPF: 095.261.674-22, abaixo assinado vem apresentar a 
seguinte  proposta  para  a  apresentação  artística  de  SEU  MAQUINHOS  E 
BANDA, no evento ‘São João’ no distrito de Dalmópolis, em praça pública no 
município de Juru, no dia 23 de Junho/2024, com duração de 02:00 (horas) de 
show.

VALOR DA PROPOSTA: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

DATA DA PROPOSTA: 10/06/2024               VALIDADE: 60 DIAS

                                                       

                                   

                                   ATENCIOSAMENTE 

                    JOSÉ MARCOS DE ALMEIDA AMARAL

BANCO DO BRASIL
 SM Shows E Eventos LTDA 
AGÊNCIA: 2699-9 CONTA: 27027-0
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Página 1 de 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

P O R T A R I A 
Nº 002/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da 

Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 c/c Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021; 

 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 124/2024, que dispõe sobre as regras 

de atuação demais disposições das funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, Gestor e Fiscal dos contratos; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 

disposto no § 3º do art. 8º, art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 124/2024, para compor a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização 

dos Contratos Administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal de Juru: 

I – Gestor dos Contratos: WENDEL MARCOLINO RAMOS, Mat.: nº 1841; 

II – Fiscal dos Contratos: JOSÉ ALVES DA SILVA, Mat.: nº 808 e 

CASSIANO SEVERINO DA SILVA, Mat.: 1781. 

 

Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se 

inicia conforme esta Portaria de designação até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada por interesse da administração pública municipal. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações dos contratos, as 

competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 

dispensa ou exoneração, com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

 

Art. 3º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 

inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 124/2024. 

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:55. Validação: 9A96.8675.77CF.4E6A.30E3.EE87.45C2.1E80. 
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Página 2 de 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ 08.888.950/0001-06 - Praça Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros nº 29 - Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 

 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
Prefeita Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/06/2024 às 17:01:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 69718/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Juru,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SOLANGE MARIA FELIX
BARBOSA.

Número do Contrato: 000001092024
Data da Publicação: 11/06/2024
Data da Assinatura: 11/06/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 30.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: A presente INEXIGIBILIDADE tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico ou empresário
exclusivo, consagrado pela crítica especializada e opinião pública para apresentação artística em praça pública no
dia 23 de junho de 2024 em comemoração as festividades culturais e tradicionais juninas no Município de JURU -
PB. (APRESENTAÇÃO DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA SEU MARQUINHOS)
Contratado (Nome): Sm Shows E Eventos Ltda
Contratado (CNPJ): 50.634.124/0001-05

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 1a061fdf31a76a1e5e911dec3f00b99a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim eb208bee3f72fe8fb572fab346e2eb6c

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b05d25f3b2dad95de432112d1bf7a03d

Contrato ou instrumento equivalente Sim a21853ba97f18b9765c97053e85a9ebc

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Designação do gestor do contrato Sim 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

João Pessoa, 11 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:55. Validação: 3C87.DBD4.4D6C.E6DA.CB53.AD63.6348.B712. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 69715/24. Data: 11/06/2024 17:01. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

69715/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Juru
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/06/2024 às 17:01h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 69718/24 ao Documento 69715/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 69715/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 18 - 22 a21853ba97f18b9765c97053e85a9ebc

Comprovante de publicidade 23 - 24 1a061fdf31a76a1e5e911dec3f00b99a

Designação do gestor do contrato 25 - 26 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 27 b05d25f3b2dad95de432112d1bf7a03d

Comprovantes de regularidade da contratada 28 - 58 eb208bee3f72fe8fb572fab346e2eb6c

Designação do fiscal administrativo do contrato 59 - 60 9a96867577cf4e6a30e3ee8745c21e80

RECIBO PROTOCOLO 61 3c87dbd44d6ce6dacb53ad636348b712

João Pessoa, 11 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/06/2024 11:55. Validação: B0F4.D6F3.DBE9.335E.3DB9.65DB.08C6.469E. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 69715/24. Data: 11/06/2024 17:01. Responsável: tramita.
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